CAMARA DOS DEPUTADOS ) )
COMISSAO DE PREVIDENCIA, ASSISTENCIA SOCIAL,  INFANCIA,
ADOLESCENCIA E FAMILIA - CPASF

REQUERIMENTO 12023
Deputado Fernando Rodolfo

Requer revisdo de despacho de redistribuicdo do PL de
n° 3105 de 2021, que “insere a atividade de profissionais
especializados em ciéncias forenses no acolhimento as
vitimas de violéncia sexual” para analise de mérito da
Comissao de Previdéncia, Assisténcia Social, Infancia,
Adolescéncia e Familia.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do Art. 41, XX, c/c Art. 139, Il, “a@” e Art. 141, todos do
Regimento Interno, revisao de despacho de redistribuicao do PL de n° 3.105 de 2021,
que ‘insere a atividade de profissionais especializados em ciéncias forenses no
acolhimento as vitimas de violéncia sexual”’, para ser redistribuido a Comissao de
Previdéncia, Assisténcia Social, Infancia, Adolescéncia e Familia — CPASF, uma vez que
esta Comissao guarda a competéncia tematica para analise do mérito da matéria, em
substituicdo a Comissao de Seguridade Social e Familia - CSSF, extinta pela Resolugao
de n° 1 de 2023.

JUSTIFICATIVA

O projeto de Lei 3.105 de 2021, de autoria Greyce Elias - AVANTE/MG
Carmen Zanotto - CIDADANIA/SC que “insere a atividade de profissionais especializados
em ciéncias forenses no acolhimento as vitimas de violéncia sexual”, recebeu,
inicialmente, despacho de distribuicdo do Presidente da Camara dos Deputados para as
Comissdes de Seguridade Social e Familia; Finangas e Tributagdo (Art. 54 RICD) e
Constituicao e Justica e de Cidadania (Art. 54 RICD). Contudo, com edigdo da Resolu¢ao
de n° 1 de 2023, criou-se a Comissao de Previdéncia, Assisténcia Social, Infancia,
Adolescéncia e Familia e a Comissdo de Saude em substituicdo a Comissdo de

Seguridade Social e Familia.
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O projeto de lei em tela visa aperfeigcoar atendimento integral e gratuito no
Sistema Unico de Saude (SUS) as vitimas de violéncia sexual, previsto na Lei 12.845 de
2013, com atuacao de profissionais da medicina, enfermagem, psicologia e assisténcia
social.

Sendo assim, por se tratar de temas que envolvem a assisténcia médica
previdenciaria, a assisténcia social em geral, e matérias relativas a familia, ao nascituro, a
crianca e ao adolescente; todas pertencentes ao campo tematico da Comissao de
Previdéncia, Assisténcia Social, Infancia, Adolescéncia - constantes das alineas do inciso
XXIX do art. 32 do Regimento Interno -, solicito a redistribuicdo do PL de n° 3.105/2021
para que a Comissdo de Previdéncia, Assisténcia Social, Infancia, Adolescéncia e

Familia, também se pronuncie também sobre o mérito da matéria.

Atenciosamente,

Sala da Comissao, em 30 de agosto de 2023.

Deputado FERNANDO RODOLFO
Presidente
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